
CÂMARA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA
RUA HALFELD, 955 - FONE: 3313-4700

36016-000 JUIZ DE FORA

  
  
Ofício Nº 657/2022-DE ssb

Juiz de Fora, 25 de fevereiro de 2022.
  
  
Excelentíssima Senhora
Margarida Salomão
Prefeita Municipal de Juiz de Fora

  
  
Assunto: Encaminha Pedido de Informação nº 074/2022 - Fiscaliza/JF

Senhora Prefeita,

Encaminhamos a Vossa Excelência, para os devidos fins, o Pedido de Informação nº
074/2022 - Fiscaliza/JF, de autoria da Mesa Diretora, aprovado em Reunião Plenária da Câmara
Municipal de Juiz de Fora.

Atenciosamente,
  
  

Juraci Scheffer
Presidente da Câmara Municipal de Juiz de Fora
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Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PEDIF - PEDIDO DE INFORMAÇÃO APROVADO

Em: 24/02/2022

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  000074/2022 

 

 

O FiscalizaJF, serviço voltado à fiscalização do Poder Executivo Municipal, instituído pelo
Ato da Mesa Diretora nº 205/2015, atendendo à Solicitação de nº 343, compareceu à UBS do bairro
Jardim Natal, localizado na Rua Tenente Lucas Drummont, 370, para fiscalizar as condições gerais
do equipamento. Durante a fiscalização foi apurado que:

 

As paredes da recepção e de alguns cômodos apresentam grande quantidade de mofo devido
à infiltração de água;
A Câmara de Vacinas apresenta mau funcionamento, gerando perdas de vacinas, o que
gerou interrupção na vacinação desde o dia 26 de janeiro, especialmente em época de
pandemia;
A Prefeitura Municipal de Juiz de Fora foi contemplada com equipamentos (câmaras de
vacina, geladeiras e caixas térmicas) através do Programa Unidos pela vacina, conforme
divulgado na mídia;
Há déficit de funcionários na Unidade, mais precisamente um farmacêutico e assistente social;
A Unidade não trabalha com o uso do prontuário eletrônico;
Há número insuficiente de computadores para o trabalho das agentes comunitárias de saúde.

 

Requeremos, nos termos regimentais, que se oficie  à Exma. Sra. Prefeita Municipal para
que, no prazo legal definido no art. 47, inc. XIII, da Lei Orgânica Municipal, nos informe sobre:

 

Quais as razões da Câmara de vacina estar em desuso por tanto tempo, em época de
pandemia, sendo a vacinação da população urgente;
Quantas foram as câmaras de vacina, geladeiras e caixas térmicas recebidas pela Prefeitura
de Juiz de Fora através do Programa "Unidos pela Vacina", e para quais Unidades foram
destinados, discriminando cada item;
Se há previsão de reforma desta Unidade a fim de sanar os problemas de infiltração e mofo e,
se estiver previsto, qual o cronograma de reforma;
Se há previsão de contratação de um farmacêutico e um assistente social a fim de regularizar
o fluxo de atendimento, bem como a aquisição de novos computadores para melhoria do
trabalho dos Agentes de Saúde;
Se existe previsibilidade de implementação de um prontuário eletrônico na UBS Jardim Natal.
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Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Palácio Barbosa Lima, 24 de fevereiro de 2022.

Juraci Scheffer Antônio Santos de Aguiar Nilton Aparecido Militão
Vereador Juraci Scheffer - PT Vereador Dr. Antônio Aguiar -

DEM
Vereador Nilton Militão - PSD

José Márcio Lopes Guedes
Vereador Zé Márcio - PV

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 2/2
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: 108884

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br


